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5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da
insolvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a documentação
relativa ao processo que se encontre em seu poder, bem como os
elementos da contabilidade do devedor que não hajam de ser restitu-
ídos ao próprio.

16 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Vítor Azevedo Soa-
res. — O Oficial de Justiça, Dora Maria Almeida de São João Nunes.

1000306969

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Anúncio

Processo n.º 1235/05.5TJVNF-F.
Prestação de contas administrador (CIRE).
Administrador insolvência — Américo Fernandes de Almeida Tor-

rinha.
Insolvente — Lacerda & Brandão Têxteis, L.da

A Dr.ª Mafalda Bravo Correia, juíza de direito deste Tribunal, faz
saber que são os credores e a insolvente Lacerda & Brandão Têxteis,
L.da, número de identificação fiscal 504660853, com sede na Aveni-
da de França, 975-A, 2.º, 4760-000 Vila Nova de Famalicão, notifi-
cados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos,
que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronuncia-
rem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência
(artigo 64.º, n.º 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

15 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Mafalda Bravo
Correia. — O Oficial de Justiça, José Luís Pinto Cerqueira.

1000306970

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio

Processo n.º 829/06.6TJVNF.
Insolvência pessoa singular (requerida).
Requerente — Alves, Oliveira & Machado, L.da

Insolvente — Joaquim Fernando da Costa Ferreira e outro(s).

Nos autos de insolvência acima identificados, em que são insolven-
tes Joaquim Fernando da Costa Ferreira, casado (regime de comunhão
de adquiridos), nascido em 24 de Maio de 1955, freguesia de Sezures,
Vila Nova de Famalicão, número de identificação fiscal 146733452,
bilhete de identidade n.º 5776121, residente na Rua do Vijão,
São Martinho do Vale, 4770-619 São Martinho do Vale, e Leopoldi-
na Correia Marques, casada (regime de comunhão de adquiridos), nas-
cida em 11 de Fevereiro de 1957, freguesia de Vale (São Martinho),
Vila Nova de Famalicão, número de identificação fiscal 146733444,
bilhete de identidade n.º 7554448, residente na Rua de Vijão, São Mar-
tinho do Vale, 4770-619 São Martinho do Vale, e administrador da
insolvência o Dr. Américo Fernandes de Almeida Torrinha, residente
na Rua da Cividade, 286, 4770-247 Joane.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
identificado foi designado o dia 8 de Novembro de 2006, pelas 14 horas,
para a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e
votação do plano de insolvência apresentado pelo administrador.

Ficam ainda notificados de que, nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com po-
deres especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de partici-
pação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea  c) do n.º 4 do artigo 75.º do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

29 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Paula Leite. 1000306971

Anúncio

Processo n.º 2723/03.3TJVNF-M.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatário judicial — Paula Peres.
Requerido — Manuel Oliveira de Sousa e outros.

A Dr.ª Sílvia Barbosa, juíza de direito deste Tribunal, faz saber que
são os credores da massa falida de Manuel Oliveira de Sousa, nascido
em 11 de Abril de 1960, bilhete de identidade n.º 5709928, número
de identificação fiscal 101554273, e mulher, Maria Manuela Mendes
Silva Pimenta, bilhete de identidade n.º 7436534, número de identifi-
cação fiscal 168921227, residentes na Rua de Camilo Castelo Bran-
co, 122, Ninães, Requião, Vila Nova de Famalicão, notificados para,
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as
contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

16 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Barbosa. —
 A Oficial de Justiça, Paula Leite. 1000306993

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA 

Anúncio

Processo n.º 183/06.6TYLSB.
Insolvência pessoa colectiva (requerida).
Credor — Freudenberg Trading Portuguesa, L.da

Insolvente — SAMLA — Têxteis, L.da

1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa, no dia 11 de Outubro
de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es) SAMLA — Têxteis, L.da, número de identi-
ficação fiscal 504485008, residente na Avenida de Sidónio Pais, 2,
2.º, direito, B, 1050 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor Maria João Fernandes e Brito Al-
mas, residente em Midões, Tábua, e Nuno Rafael Fernandes e Brito
Lamas, residente na Avenida de Miguel Torga, 27-A, 10.º, B, 1070 Lis-
boa, a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Ana-
talício de Jesus Dias, residente na Rua do Poeta du Bocage, 18, 3.º,
frente, 1600-581 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea  i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo
128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que
disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE);

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 de Janeiro de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.




